
RESOLUÇÃO CONSEPE Nº 10/2005

Estabelece as disciplinas a serem ministradas a partir de 2006 na modalidade semipresencial, conforme o disposto na Resolução CONSEPE nº 02/2005, de 24/08/2005.

O Reitor da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR e Presidente do CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO – CONSEPE, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais,

Considerando o disposto na Resolução CONSEPE nº 02/2005, de 24/08/2005, que estabelece normas para a oferta e o funcionamento de disciplinas semipresenciais nos cursos superiores presenciais da UNIPAR, nos termos da Portaria MEC nº 4.059, de 10/12/2004;
Considerando a proposta da Diretoria Executiva de Gestão do Ensino Superior, com a indicação das disciplinas a serem ministradas na modalidade semipresencial nos Cursos de Graduação presenciais reconhecidos, ofertados pela UNIPAR às turmas ingressantes a partir de 2006;
Considerando o Parecer da Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão, favorável à oferta, na modalidade semipresencial, das disciplinas indicadas; e

Considerando a Deliberação CONSEPE nº 11/2005, havida em reunião ordinária do CONSEPE, realizada no dia 19/10/2005, baixa a seguinte

RESOLUÇÃO:

Art. 1st. A partir de 2006, as disciplinas relacionadas no Quadro em anexo a esta Resolução, constantes da organização curricular dos Cursos de Graduação presenciais ofertados pela UNIPAR, serão ministradas na modalidade semipresencial, seja em período letivo regular ou como curso especial em período de férias, conforme as disposições da Resolução CONSEPE nº 02/2005, de 24/08/2005.

§ 1st -  O disposto neste artigo somente se aplica aos Cursos de Graduação que estiverem reconhecidos pelo Ministério da Educação, seja por ato de reconhecimento específico para a Unidade ou estendido da Sede da Universidade.

§ 2nd -  Enquanto, em determinada Unidade, o Curso de Graduação indicado no Quadro componente do caput não estiver reconhecido, conforme o estabelecido no parágrafo anterior, a(s) disciplina(s) indicada(s) será(ão) obrigatoriamente ofertada(s) na modalidade presencial.

Art. 2nd. Compete ao Coordenador do Curso tomar todas as providências visando a adequação do respectivo Projeto Pedagógico e do Plano de Ensino de cada disciplina semipresencial, de acordo com as disposições da citada Resolução CONSEPE nº 02/2005.

§ 1st -  Para as providências de que trata este artigo o Coordenador do Curso poderá contar com as orientações da Diretoria Executiva de Gestão do Ensino Superior (DEGES) e com a colaboração do(s) Diretor(es) do(s) Instituto(s) Superior(es) a que se vinculam as disciplinas semipresenciais de seu curso.

§ 2nd -  Uma súmula do Projeto Pedagógico do Curso, contendo as adequações efetivadas em função do disposto nesta Resolução, deverá ser aprovada pelo Colegiado de Curso e encaminhada à DEGES para aprovação pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão antes do início do ano letivo de 2006.

Art. 3rd. Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

Umuarama – Paraná, 19 de outubro de 2005.

Dr. CANDIDO GARCIA

Reitor da UNIPAR – Presidente do CONSEPE

QUADRO DAS DISCIPLINAS SEMIPRESENCIAIS DOS CURSOS DE GRADUAÇÃO PRESENCIAIS DA UNIPAR

(RELAÇÃO DE DISCIPLINAS AINDA NÃO FORNECIDA PELA DEGES)

	CURSO
	1a. SÉRIE
	2a. SÉRIE
	3a. SÉRIE
	4a. SÉRIE
	5a. SÉRIE

	Administração
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	Arquitetura e Urbanismo
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	Ciências Biológicas
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	Ciências Contábeis
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	Comunicação Social / 

Publicidade e Propaganda
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	Comunicação Social / 

Jornalismo
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	Direito
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	Educação Física
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	Enfermagem
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	Farmácia
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	Fisioterapia
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	


Cont...

Fls. 2

	História
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	Letras /

Port.-Inglês
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	Letras /

Port.-Espanhol
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	Matemática
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	Medicina Veterinária
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	Nutrição
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	Odontologia
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	Pedagogia /
Mag. 4 Prim. Séries
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	Pedagogia /
Mag. Educ. Infantil
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	Psicologia
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	Química
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	Sistemas de Informação
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	Turismo e Hotelaria
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	


Cont...

Fls. 3

	Tecn. em Desenvolv. de Software
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	Tecn. em Moda e Estilo
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	


ANEXO à Resolução CONSEPE nº 10/2005, de 19/10/2005.
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